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À Secretaria da Segunda Câmara, 

 

Junte-se aos autos o documento protocolizado sob o nº 40358-11, em 

3/5/2016, por meio do qual o Sr. Márcio Araújo de Lacerda, Prefeito do Município de 

Belo Horizonte, por meio de seu representante legal, requer vista dos autos fora da 

Secretaria para digitalização dos documentos constantes nos autos. 

Defiro o pedido formulado pelo gestor, por cinco dias.  

Intime-se. 

Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal, 

para manifestação. 

A seguir, conclusos. 

 

Tribunal de Contas, em 20/5/2016. 

 

 

GILBERTO DINIZ 

CONSELHEIRO RELATOR 

 


